
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa "VOTO DE
PESAR" pelo falecimento do Senhor
L U C A S  F E R N A N D O  S O U Z A  D E
QUEIROZ, ocorrido em 31 de maio de
2022.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento do Sr. Lucas Fernando Souza de Queiroz, ocorrido em 31 de maio de 2022.
 
O LUCAS nasceu em 13/03/1994, na Cidade de Santo André - SP - foi em Santo André que criou laços de amizades e desenvolveu

sua vida profissional.
 
LUCAS foi um jovem de muita garra e superação, sua maior alegria era “soltar a voz” com seus louvores, cantar era a sua maior

alegria e inspiração. A composição também fazia parte da sua veia musical, com lindas canções autorais LUCAS gravou um CD – um

de seus louvores na voz da cantora Mariellen obteve 16.500 visualizações.
 
Partiu cedo demais, mas existe a certeza de que LUCAS foi um grande ser humano norteado pelos bons princípios e valores

familiares, com toda certeza LUCAS foi um exemplo para todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo, fica a dor, a saudade e a

certeza de uma vida digna.
 
Assim nos solidarizamos com este momento difícil e dedicamos as nossas condolências.
 
Isto posto.
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, seja inserido em Ata dos trabalhos desta Casa um VOTO DE

PESAR pelo falecimento do Senhor LUCAS FERNANDO SOUZA DE QUEIROZ, ocorrido em 31 de maio de 2022.
 
Dê-se ciência à família enlutada, com nossas homenagens e sinceros pêsames, através da Sra. Iraci de Queiroz e Natanael Pereira

de Queiroz, ambos residentes na Rua Cazuza, s/n, bloco 24 – APTO 44 – Jd. Santo André, Santo André - SP, CEP 09132-745.

contato cel: (11) 97583-8438.
 
 
 1) IRACI DE QUEIROS -  Mãe
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de junho de 2022.

 
 
 

Ver. Bahia 
VEREADOR 
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